
diário oficial Nº 34.862   15Quinta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2022

dicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordi-
nária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou 
na 2ª Vara de fazenda de Belém; acórdão nº 34.175, proferido nos autos 
do Mandado de Segurança, Processo nº 1996303727, que tramitou nas 
câmaras cíveis reunidas do Tribunal do Estado do Pará – TJ/Pa; art. 131, 
§ 1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, odiclEia dE BriTo liMa, mat. nº 
303224/1, na função de assistente administrativo, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$ 3.437,28 (três mil, quatrocentos 
e trinta e sete reais, vinte e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%
Vantagem Pecuniária decisão Judicial – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

1.100,00
  132,00
985,60

1.219,68
3.437,28

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754318
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 147 de 20 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/199161.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii 
da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, raiMUNda PErEira dE oliVEira, mat. nº 556416/2, no 
cargo de Professor classe ii, nível a, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$9.403,02 (nove mil, quatrocentos e três reais e 
dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.944,18
298,22
390,98

2.355,34
3.414,30
  9.403,02

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754828
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 208 de 24 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a aTUaliZaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 
2018/175261.
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do Estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da lei nº 5.351/1986, e da lei nº 7.442/2010;
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – atualizar a Portaria aP nº 2.471 de 22/09/2021, que aposentou iVETE 
rEGiNa PiNTo dE MEdEiroS, mat. nº 5608589/1, no cargo de Professor 
classe Especial, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, de modo a ajustar a fundamentação da 
concessão do benefício passando a constar o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, 
da Emenda constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional 
nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 
36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, 
da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer 
nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei 
nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$7.450,29 (sete mil, quatrocentos e 
cinquenta e vinte e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 40%
Total de Proventos

  2.988,79
 896,64
  277,18

  1.494,40
  1.793,28
  7.450,29

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/10/2021, data 
da inclusão da aposentadoria na folha de pagamento de inativos, conforme 
Portaria de aposentadoria aP nº 2.471 de 22/09/2021, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754832
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 126 de 19 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/135601.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 
5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, raiMUN-
da riTa SilVEira SoUSa, mat. nº 606308/3, no cargo de Professor classe 
ii, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$10.179,92 (dez mil, cento e setenta e nove reais e noventa e dois cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h   3.048,79
aulas Suplementares – 51,5h      785,06

Gratificação de Magistério – VPNI      282,72
Gratificação pela Escolaridade – 80%      2.439,03

Gratificação de Titularidade    390,98
adicional de Tempo de Serviço – 55%     3.233,34

Total de Proventos   10.179,92 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754837
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 144 de 20 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2018/134174.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; no art. 130, caput e § 1º, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da lei complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, ESTEla 
MariS NUNES doS SaNToS, mat. nº 302791/2, na função de Professor 
classe ii, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Esta-
do de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$11.147,67 (onze mil, cento e quarenta e sete reais e sessenta e sete 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
adicional pelo exercício cargo em comissão de assessor Especial daS-3 – 80%

Gratificação de Titularidade
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

  3.064,03
  1.525,54
  390,98

  2.451,22
3.715,90

  11.147,67

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 754843
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 165 de 21 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo Nº 2018/154543.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-


